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Parecer 00043/2021 

Ref.: Projeto de Lei Nº 041/2021. 

Autoria: MAURICIO COUTO 

Matéria: Dia dos trabalhadores essenciais e outro 

 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARLAMENTAR. 

ATRIBUIÇÃO A SECRETARIA DO PODER EXECUTIVO. PARECER CONTRÁRIO 

 

 

DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de lei que pretende instituir no calendário oficial de 

eventos do Município o dia dos trabalhadores essenciais e do home office, de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador MAURICIO COUTO. 

 

Este é o relatório, segue o parecer. 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao 

Município legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a 

Legislação federal e estadual no que couber, deferindo ao Vereador iniciar 

essa modalidade de projeto de lei que é de natureza concorrente: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 
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Ainda, a Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias 

de competência privativa do Prefeito: 

  

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos 

projetos de Lei que disponham sobre: 

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta ou autárquica; 

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores; 

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria dos servidores; 

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria 

tributária e orçamentária; 

V - aumento da despesa ou diminuição da receita. 

 

 

Trata-se de matéria não estabelecida à seara privativa do chefe do 

Executivo bem como é de interesse da Administração Pública e de relevante 

contribuição com a sociedade em geral. 

 

A matéria é de natureza legislativa, eis que tem por objetivo instituir 

no calendário oficial o Dia Municipal dos trabalhadores essenciais e do home 

Office. 

 

Todavia, o artigo 2º invade a competência do Poder Executivo, pois 

estabelece atribuição específica a Secretaria de Planejamento, Trabalho e 

Gestão Pública. 

 

Vejamos a Ação Direta de Inconstitucionalidade a seguir:  
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Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.106, de 07 de março de 2007, 

do Município de Ribeirão Preto. Instituição de semana educativa "Alerta 

Juventude" nas escolas e instituições municipais que trabalham com a 

juventude. Não configurada violação à iniciativa legislativa reservada ao Chefe 

do Executivo. Hipóteses taxativas. Tema de repercussão geral nº 917, do 

Supremo Tribunal Federal: "Não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos." Usurpação de atribuição 

administrativa do Chefe do Executivo. Inocorrência. Norma de caráter geral e 

abstrato, aplicável indistintamente às escolas municipais e eventuais órgãos 

da Administração que trabalhem com jovens, de observação de semana 

educativa denominada "Alerta Juventude", destinada à conscientização, 

prevenção e combate da gravidez precoce, prostituição infantil, AIDS, 

violência e drogas. Inexistência de disposições, na normativa impugnada, que 

tratem de organização administrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas 

e serviços escolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas 

pelo Chefe do Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma. 

Inocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Criação de gastos 

sem indicação de fonte de custeio. Inconstitucionalidade. Inocorrência. 

Possibilidade de realocação e suplementação orçamentária. Fundamento, 

ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidade da norma no exercício 

orçamentário em que aprovada. Norma, ademais, editada há mais de dez 

anos, superada eventual inexequibilidade, já decorridos diversos exercícios 

orçamentários desde sua publicação. Prazo para regulamentação da norma. 

Inconstitucionalidade cuja análise, embora não tratada na inicial da ação, 

resta prejudicada, pela integral fluência do prazo fixado, há mais de uma 

década. Ação julgada improcedente.   

 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2141940-26.2017.8.26.0000; Relator 

(a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/12/2017; Data de Registro: 

15/12/2017) 

 

 

 

Logo, notamos que o artigo 2º vai de encontro ao Tema de repercussão 

geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal que definiu: 
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 "Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo 

lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos." 

 

 

 

Sendo assim, há ocorrência de quebra da separação de poderes, pois a 

lei interfere diretamente na gestão administrativa da Secretaria.  

 

 

A propósito do tema, é a lição de Hely Lopes Meirelles:  

 

 

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a 

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que 

afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços 

públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige 

o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos para sua 

organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas 

institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não 

governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do 

Executivo, personalizado no prefeito.  

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a 

função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter 

regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos 

da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração."  

Direito municipal brasileiro, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, p. 576. 

 

 

DA CONCLUSÃO 

 

 

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é Contrário 

ao Projeto de Lei. 

 

É o parecer, à consideração da autoridade superior. 
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Tatuí, 12 de agosto de 2021. 

 

DR. ARTHUR DIEGO DOS SANTOS FONTOURA 

PROCURADOR LEGISLATIVO 

Parecer 00043/2021 
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